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CONTRATO nº 27/2020 
 

Aos dezessete dias do mês de março de 2020 pelo presente instrumento particular, de um lado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA, entidade de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.º 64.614.381/0001-81, com endereço na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, na cidade de 
Pedrinhas Paulista, comarca de Maracaí, Estado de São Paulo, representada por seu Prefeito 
Municipal o senhor Sergio Fornasier, brasileiro, união estável, administrador, portador do RG n.º 
27.896.819-3 SSP/SP e CPF n.º 257.937.688-74, residente e domiciliado na Rua Primavera, nº 139, 
Centro, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo simplesmente denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LENISE ARRABAÇA BARBOSA – INDUSTRIA E 
COMERCIO, inscrita no CNPJ sob nº 33.887.039/0001-21, e Inscrição Estadual nº 90817033-42, 
com sede a Rua Floriano Peixoto nº 380, Salas 17 e 18 – Centro (CEP: 86430-000), no município 
de Santo Antonio da Platina, Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante legal 
o Senhora LENISE ARRABAÇA BARBOSA, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 10606934, 
e do CPF nº 004.442.919-38, residente e domiciliado a Rua Arthur Franco nº 690 – Centro, no 
município de Santo Antonio da Platina, Estado do Paraná, simplesmente denominada 
CONTRATADA, celebram o presente, em observância ao Pregão Presencial nº 04/2020, Processo 
Adm nº 612/2020, homologado em 13/03/2020, com fulcro na Lei nº 10.520,  de 17 de julho de 2002, 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Decreto Municipal nº 1500/2018, assim como 
pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de equipamento e material permanente para a área 
da saúde, conforme especificações constantes do Anexo II - Termo de Referência, correspondentes 
aos itens vencedores da proposta apresentada pela Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. Execução indireta. Empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E PAGAMENTO 

 

3.1. O Contratante obriga-se a pagar pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula primeira a 
importância global de R$ 11.370,00 (Onze mil trezentos e setenta reais), sendo os valores 
unitários os constantes de planilha abaixo: 
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ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA/ VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

4 3 UNID 

 COMPUTADOR PORTÁTIL 
(NOTEBOOK), ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 
PELO FABRICANTE; COMPUTADOR 
PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL 
CORE I5 OU AMD A10 OU SIMILAR; 1 
(UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTES 
VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 7.200 RPM; 
UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO 
DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; 
MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) 
GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS 
IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) 
GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM 
DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR; TELA 
LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS 
WIDESCREEN, SUPORTAR 
RESOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS; 
TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS 
CARACTERES DA LÍNGUA 
PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E 
ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO 
TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE 
TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES 
INTEGRADOS; MOUSE ÓPTICO COM 
CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM 
(SCROLL); INTERFACES DE REDE 
10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E 
WIFI PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N; 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
PRO (64 BITS); BATERIA 
RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE 
LÍTION COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) 
CÉLULAS; FONTE EXTERNA 
AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O 
ITEM; POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 
3.0, 01 (UMA) HDMI OU DISPLAY PORT E 
01 (UMA) VGA, LEITOR DE CARTÃO; 
WEBCAM FULL HD (1080P); DEVERÁ 
VIR ACOMPANHADO DE MALETA DO 
TIPO ACOLCHOADA PARA 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO; O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; 
GARANTIA DE 12 MESES.  

ACER A515-51-
52M7 + 

GRAVADOR DVD 
EXTERNO 

PANASONIC DVD 
125+ MOUSE 

LETTECH MO-
D433+ 

MICROSOFT 
WINDOWS 10 PRO 
+ MEM NB DDR4 

4GB 2400MHZ 
KINGSTON 

1.2VKVR24S17S6/4 
+ MALETA HP 

ATLANTIS 

R$ 3.790,00 R$ 11.370,00 

VALOR TOTAL (R$) 11.370,00 
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3.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, trabalhistas, 
encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à execução do objeto 
contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 

3.3. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do bem e ou serviço, mediante 
emissão de Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para 
tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo 
de até dez dias úteis.  

3.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.5. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou recebimento 
em carteira. 

3.6. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS 

 

4.1. Este termo de contrato terá validade de 3 meses a contar da data de sua assinatura. 

4.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais períodos, 
devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da lei nº 8.666/93, 
atualizada;   

 

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA (LOCAL E CONDIÇÕES) 

 

5. Local de entrega: Almoxarifado Central, localizado no Paço Municipal, Rua Pietro Maschietto, 
n.º 125, no município de Pedrinhas Paulista/SP 

 

5.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma integral em no máximo 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data de assinatura do contrato. 

 

5.2. Os materiais entregues deverão obedecer rigorosamente às normas a ele pertinente e as 
exigidas no edital. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 

02 – Poder Executivo 
02.05 – Secretaria Municipal de Saúde 
02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 
103010011.1.115000 – Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
4.4.90.52.08.0000 – Aparelhos, equip., utensílios médico-odontológicos (Desp 1742 - F8) 
 
02 – Poder Executivo 
02.05 – Secretaria Municipal de Saúde 
02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 
103010011.1.115000 – Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
4.4.90.52.35.0000 – Equip de processamento de dados (Desp 1743 - F8) 
 
02 – Poder Executivo 
02.05 – Secretaria Municipal de Saúde 
02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 
103010011.1.115000 – Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
4.4.90.52.42.0000 – Mobiliário em geral (Desp 1744 - F8) 
 
02 – Poder Executivo 
02.05 – Secretaria Municipal de Saúde 
02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 
103010011.1.115000 – Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
4.4.90.52.34.0000 – Máquinas, Utensílios e equipamentos diversos (Desp 1745 - F8) 
 
02 – Poder Executivo 
02.05 – Secretaria Municipal de Saúde 
02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 
103010011.1.115000 – Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
4.4.90.52.33.0000 – Equip para áudio, vídeo e foto (Desp 1746 - F8) 

 

02 – Poder Executivo 
02.05 – Secretaria Municipal de Saúde 
02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 
103010011.1.115000 – Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
4.4.90.52.12.0000 – Aparelhos e utensílios domesticos (Desp 1747 - F8) 

 

6.1 Conforme Decreto nº 1360/2017 de 19 de janeiro de 2017 ficam designados como Ordenadores 
de Despesa/Gestores referente a este termo contratual os Secretários das respectivas Secretarias 
solicitantes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 
 

7.1. Dispensada a apresentação de garantias contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

8.1. São obrigações da Contratante: 

 

8.1.1. Fiscalizar e acompanhar os serviços do objeto licitado; 

 

8.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 

 

8.2. São obrigações da Contratada: 

 

a) - Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e 
Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

 

b) - Manter, durante toda vigência do Contrato, as condições de habilitação exigidas para o certame; 

 

c) - Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame, salvo 
motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 

 

d) - Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às suas 
expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada. 

 

e) - Entregar produtos com as especificações de qualidade postas no presente edital. (anexo - II). 

8.3. Entregar os objetos contratados no local indicado neste Contrato, item 5. 
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8.4. Entregar os produtos de forma integral em no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar da data 
de assinatura do contrato;     

 

8.5. Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, conforme dispõe o §1º, 
do artigo 65, da Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E MULTAS 

 

9. O atraso injustificado da entrega, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da 
Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado à ordem de 0,066 %, por dia de 
atraso da obrigação não cumprida. 

 

9.1. O valor da multa será automaticamente descontado do pagamento a que o adjudicatário tenha 
direito, originário de fornecimento anterior ou futuro, atualizado a data do efetivo pagamento. 

 

9.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa atualizado, deverá 
ser pago, pelo inadimplente na Prefeitura Municipal. Na ocorrência do não pagamento, o valor será 
inscrito em dívida ativa para cobrança judicial. 

 
9.3. No caso de reincidência da falta, o contrato será declarado rescindido, e a contratada declarada 
inidônea, sendo a declaração de inidoneidade publicada no DOE e em jornal local de grande 
circulação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente processo se processará de acordo com o 
que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8666/93 e suas posteriores alterações. 

10.2. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 

10.3. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo 
da aplicação das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maracai, neste Estado de São Paulo, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Pedrinhas Paulista, ___ de _______de 2020. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 

Sergio Fornasier – Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

LENISE ARRABAÇA BARBOSA – INDUSTRIA E COMERCIO  

Lenise Arrabaça Barbosa – Representante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ____________________     2._____________________                         


